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Art . 57 – Cabem ao órgão ou à entidade responsável pelo pagamento da remuneração e dos pro-

ventos dos segurados de que trata o art. 3º o recolhimento das contribuições a que se referem os arts. 29 e 30 e 
o respectivo repasse ao FFP-MG .” .

Art . 13 – A ementa da Lei Complementar nº 64, de 2002, passa a ser: “Institui o regime Próprio de 
Previdência e Assistência Social dos servidores públicos civis do Estado e dá outras providências .” .

Seção II
Das Alterações do regime de Previdência Complementar

Art . 14 – Fica acrescentado à Lei Complementar nº 132, de 7 de janeiro de 2014, o seguinte art . 
1º-A:

“Art. 1º-A – O Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei complementar poderá 
ser oferecido aos servidores efetivos da administração pública direta e indireta dos demais entes da Federação, 
mediante prévia autorização do Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência Complementar do Estado 
de Minas Gerais – Prevcom-MG –, por maioria absoluta, desde que firmado convênio de adesão e que venham 
a aderir a plano de benefício previdenciário complementar administrado pela referida entidade .” .

Art . 15 – o art . 3º e o art . 21 da Lei Complementar nº 132, de 2014, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 3º – Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime Geral de Previ-
dência Social – RGPS – de que trata o art. 201 da Constituição da República às aposentadorias e às pensões a 
serem concedidas pelo regime Próprio de Previdência Social – rPPS – do patrocinador aos servidores e mem-
bros de Poder ou órgão a que se refere o parágrafo único do art. 1º que tenham ingressado no serviço público:

I – a partir da data de início da vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta 
lei complementar, independentemente de sua adesão a ele;

II – até a data de início da vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei 
complementar e nele tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo e que exerçam a opção prevista no § 16 
do art . 40 da Constituição da república .

§ 1º – A vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei complementar será 
considerada a partir de uma das seguintes datas:

I – a partir da data de publicação, pelo órgão fiscalizador, da autorização de aplicação do regula-
mento do plano de benefícios da entidade a que se refere o art. 4º;

II – a partir da data de publicação, pelo órgão fiscalizador, da aprovação do convênio de adesão do 
respectivo patrocinador ao plano de benefícios a que se refere o inciso I, desde que celebrado até 30 de setem-
bro de 2020 .

§ 2º – A adesão dos servidores de que trata o inciso II do caput ao Regime de Previdência Comple-
mentar depende de expressa opção por um dos planos de benefícios acessíveis ao participante .

§ 3º – Os servidores e membros de Poder ou órgão a que se refere o parágrafo único do art. 1º 
com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do rGPS serão automaticamente 
inscritos no respectivo plano de previdência complementar desde a data de entrada em exercício, observado o 
disposto nos §§ 4º e 5º .

§ 4º – Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de 
sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios .

§ 5º – Na hipótese de o cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da data da inscri-
ção, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, corrigidas monetariamente, a ser 
paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento.

§ 6º – o cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate .
§ 7º – A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no 

mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante, no caso de cancelamento da inscrição .
§ 8º – A inscrição automática prevista no § 3º limita-se aos benefícios previstos no regulamento do 

respectivo plano de previdência complementar .
§ 9º – o disposto no inciso I do caput não se aplica ao servidor ou ao membro de Poder ou órgão 

que, cumulativamente:
I – tenha ingressado no serviço público antes da vigência do regime de que trata esta lei 

complementar;
II – não tenha sido alcançado pela vigência de outro regime de previdência complementar;
III – sem descontinuidade, tenha sido exonerado de um cargo para investir-se em outro .
§ 10 – O servidor ou membro de Poder ou órgão que se enquadre no § 9º poderá, sem prejuízo de 

sua vinculação ao regime sob o qual ingressou no serviço público, mediante expressa opção, aderir a plano de 
benefício derivado desta lei complementar, nos termos do respectivo regulamento do plano, sem contrapresta-
ção do patrocinador .

( . . .)
Art. 21 – Os recursos previdenciários oriundos da compensação financeira de que tratam os §§ 9º e 

9º-A do art . 201 da Constituição da república pertencerão exclusivamente ao Fundo Financeiro de Previdência 
do Estado de Minas Gerais – FFP-MG –, responsável pelo pagamento dos benefícios do RPPS de que trata a Lei 
Complementar nº 64, de 25 de março de 2002 .” .

Art . 16 – Fica acrescentado ao art . 22 da Lei Complementar nº 132, de 2014, o seguinte § 3º:
“Art . 22 – ( . . .)
§ 3º – Observado o disposto no caput, poderão ser implementados planos de benefícios específicos 

para servidores efetivos da administração pública direta e indireta dos demais entes da Federação a que se refere 
o art . 1º-A, por meio de regulamento .” .

Art . 17 – A inscrição automática dos servidores e membros de Poder ou órgão com remuneração 
superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do rGPS no regime de previdência complementar a 
que se refere o § 3º do art. 3º da Lei Complementar nº 132, de 2014, aplica-se àqueles que ingressarem no ser-
viço público estadual a partir da data da entrada em vigor desta lei complementar, observado o disposto nos §§ 
4º e 5º do art . 3º da Lei Complementar nº 132, de 2014 .

Art . 18 – o prazo para os servidores e membros de Poder ou órgão exercerem a opção prevista no 
§ 16 do art . 40 da Constituição da república, nos termos da Lei Complementar nº 132, de 2014, será de vinte e 
quatro meses contados da data da entrada em vigor desta lei complementar.

CAPÍTuLo II
Do FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA Do ESTADo DE MINAS GErAIS 

– FFP-MG

Art . 19 – Fica criado o Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG 
–, fundo de previdência dos servidores públicos civis do Estado, sem personalidade jurídica e dotado de indi-
vidualização contábil .

§ 1º – O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg – é a enti-
dade gestora do FFP-MG .

§ 2º – O grupo coordenador do FFP-MG é constituído por representantes da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Estado de Fazenda e do Ipsemg .

§ 3º – A Secretaria de Estado de Fazenda é a agente financeira do FFP-MG e não será por ele 
remunerada .

Art . 20 – Constituem recursos do FFP-MG:
I – as dotações anualmente consignadas no orçamento do Estado;
II – as doações ou os legados dos quais seja beneficiário;
III – as contribuições previdenciárias do servidor público titular de cargo efetivo da administra-

ção direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, e dos respectivos aposentados e pensionistas;

Iv – as contribuições previdenciárias dos magistrados, conselheiros do Tribunal de Contas, mem-
bros do Ministério Público e da Defensoria Pública, e dos respectivos aposentados e pensionistas;

V – as contribuições previdenciárias patronais relativas aos segurados ativos de que tratam os 
incisos III e Iv;

vI – as dotações orçamentárias previstas para pagamento de despesas com pessoal inativo e com 
pensionistas da administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
do Tribunal de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública, necessárias à complementação do paga-
mento dos benefícios assegurados pelo Tesouro do Estado;

VII – as contribuições previdenciárias dos segurados a que se referem os incisos V e VI do caput 
do art . 3º da Lei Complementar nº 64, de 2002;

VIII – as contribuições previdenciárias patronais relativas aos segurados a que se refere o inciso V 
do caput do art . 3º da Lei Complementar nº 64, de 2002;

Ix – receitas provenientes da união destinadas ao pagamento de benefícios previdenciários;
X – créditos relativos à compensação financeira prevista nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Consti-

tuição da república;

XI – contribuições patronais suplementares necessárias à cobertura de eventuais déficits financei-
ros do rPPS;

xII – os provenientes de outras fontes .
Parágrafo único – Com vistas a garantir o custeio dos benefícios concedidos pelo FFP-MG, com-

pete à Secretaria de Estado de Fazenda, por intermédio do Ipsemg:
I – reter na fonte as quantias referentes aos valores consignados a título de contribuição previ-

denciária a que se referem os incisos III e IV do caput quando do repasse das disponibilidades financeiras para 
custeio das despesas de pessoal da administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas;

II – recolher para o FFP-MG as quantias referentes às respectivas contribuições previdenciárias 
patronais, quando do repasse das disponibilidades financeiras para custeio das despesas de pessoal da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas;

III – repassar aos Poderes do Estado, suas autarquias e fundações públicas, ao Ministério Público, 
à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas os recursos financeiros do FFP-MG previstos nos incisos III a X 
do caput, relativos aos valores necessários ao pagamento dos benefícios previdenciários líquidos dos respecti-
vos membros e servidores .

Art. 21 – Fica extinto o Fundo Financeiro de Previdência – Funfip –, criado pela Lei Complemen-
tar nº 77, de 13 de janeiro de 2004 .

§ 1º – O total de recursos existentes no Funfip, apurados até a data da entrada em vigor desta lei 
complementar, será incorporado ao FFP-MG .

§ 2º – Para fins do disposto no § 1º, considera-se total de recursos existentes todos os valores, 
recursos financeiros, títulos e direitos de crédito e bens disponíveis, incluídos os créditos deles decorrentes, que 
o Funfip possua junto ao Estado e às autarquias e fundações, considerados até a data da entrada em vigor desta 
lei complementar .

§ 3º – A aplicação dos recursos de que trata o § 1º observará o disposto no inciso XI do caput 
do art . 167 da Constituição da república e no inciso III do caput do art . 1º da Lei Federal nº 9 .717, de 27 de 
novembro de 1998 .

§ 4º – Os eventuais saldos do Funfip serão destinados ao pagamento de benefícios previdenciários 
do rPPS dos servidores públicos civis do Estado .

CAPÍTuLo III
Do FuNDo ESTADuAL DE PrEvIDÊNCIA Do ESTADo DE MINAS GErAIS 

– FEPrEMG

Art . 22 – Fica criado o Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais – Fepremg –, 
fundo de previdência dos servidores públicos civis do Estado, sem personalidade jurídica e dotado de indivi-
dualização contábil .

Art . 23 – A estrutura do Fepremg tem a seguinte composição:
I – gestor;
II – agente financeiro;
III – grupo coordenador .
Parágrafo único – A Secretaria de Estado de Fazenda é a gestora e agente financeira do Fepremg 

e não será por ele remunerada .
Art . 24 – Compõem o grupo coordenador do Fepremg:
I – o Secretário de Estado de Fazenda, que o presidirá;
II – o Secretário-Geral;
III – o Secretário de Estado de Governo;
Iv – o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
v – o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico;
vI – o Presidente do Ipsemg .
§ 1º – As autoridades a que se refere o caput indicarão, em ato conjunto, técnicos das áreas especí-

ficas para exercerem as atividades operacionais relacionadas às atribuições do grupo coordenador do Fepremg.
§ 2º – O grupo coordenador de que trata este artigo se reunirá conforme estabelecido em decreto.
§ 3º – A atuação dos membros do grupo coordenador do Fepremg, considerada serviço público 

relevante, não será remunerada .
§ 4º – A execução operacional do Fepremg será realizada pelo Ipsemg .
Art. 25 – O Fepremg tem como objetivo buscar e manter o equilíbrio financeiro e atuarial do sis-

tema de previdência social dos servidores públicos civis do Estado .
Art. 26 – Fica o Poder Executivo autorizado a aportar recursos ao Fepremg, dentre os quais:
I – direitos de crédito, recebíveis e outros títulos de qualquer natureza, ativos, dividendos e juros 

sobre o capital próprio de empresas e participações em fundos de que o Estado seja titular;
II – participações societárias de propriedade do Estado e de suas autarquias, fundações, empresas 

públicas e sociedades de economia mista;
III – bens e recursos que lhe forem destinados e incorporados;
IV – aluguéis e outros rendimentos derivados de seus bens;
v – produto das aplicações e dos investimentos realizados com seus recursos;
vI – produto da alienação de bens integrantes do Fepremg;
VII – valores, recursos financeiros, títulos e direitos de crédito e bens disponíveis, incluídos os 

créditos deles decorrentes, que os fundos extintos possuam junto ao Estado e às autarquias e fundações, consi-
derados até a data de entrada em vigor desta lei complementar;

vIII – outras receitas a serem estabelecidas em lei .

CAPÍTuLo Iv
DISPoSIÇÕES FINAIS

Art . 27 – o Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcial-
mente, programas, ações, metas, indicadores e dotações orçamentárias, com a finalidade de viabilizar a compa-
tibilização do planejamento e do orçamento com as alterações previstas nesta lei complementar, observadas as 
normas estabelecidas na Lei de Diretrizes orçamentárias – LDo .

Art. 28 – Os créditos suplementares decorrentes das ações a que se refere o art. 27, bem como 
aqueles provenientes da alteração de alíquotas promovida pelo art. 9º, não impactarão o limite de alterações 
orçamentárias definidas no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.

Art. 29 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, exclusivamente em 
decorrência da alteração de alíquotas promovida pelo art. 9º, ao orçamento da Assembleia Legislativa, do Tri-
bunal de Justiça, do Tribunal de Justiça Militar, do Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria 
Pública .

Art . 30 – o inciso I do caput do art . 23 da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 23 – ( . . .)
I – aplica-se, no que couber:
a) ao Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG;
b) ao Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais – Fepremg;” .
Art . 31 – o inciso I do parágrafo único do art . 1º da Lei Complementar nº 131, de 6 de dezembro 

de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1º – ( . . .)
Parágrafo único – ( . . .)
I – Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG;” .
Art . 32 – Ficam referendadas as alterações promovidas no art . 149 da Constituição da república 

pelo art . 1º da Emenda à Constituição da república nº 103, de 12 de novembro de 2019, nos termos do inciso 
II do caput do seu art . 36 .

Art . 33 – Ficam referendadas as revogações previstas nos incisos III e Iv do art . 35 da Emenda à 
Constituição da república nº 103, de 2019, nos termos do inciso II do caput do seu art . 36 .

Art. 34 – O Poder Executivo apresentará, no prazo de até cento e oitenta dias contados da data da 
publicação desta lei complementar, projeto de lei complementar dispondo sobre a instituição de benefício espe-
cial referente às contribuições vertidas ao RPPS, para fins de migração para o Regime de Previdência Comple-
mentar de que trata a Lei Complementar nº 132, de 2014.

Art . 35 – Ficam revogados:
I – os §§ 2º e 4º do art . 8º e os arts . 22 a 24 e 49 a 52 da Lei Complementar nº 64, de 2002;
II – a Lei Complementar nº 77, de 2004;
III – os arts . 3º a 7º da Lei Complementar nº 131, de 2013 .
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